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ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 0620/2022 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das suas atribuições legais, nos termos das Leis nº 
7.180 de 15 de Maio de 2019, alterada pela Lei n° 7.758 de 09 
de novembro de 2020 e em conformidade com a Lei Municipal 
nº 7.179 de 15 de maio de 2019, Lei Federal 13.667 de 17 de 
maio de 2018, Resoluções do CODEFAT 80 de 19 de abril de 
1995 e Resolução 890 de 02 de dezembro de 2020 e suas 
alterações; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1°. Nomear TASSYLA FERREIRA DA SILVA, para 
compor o CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO DE 
CAMPINA GRANDE - CMT/CG, na condição de Suplente 
da Agência Municipal de Desenvolvimento-AMDE, em 
substituição a ADMA THAISE MACEDO FERREIRA, a 
partir da presente data. 

 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos e 
membros constantes das portarias 0581/2021, 0864/2021 e 
0208/2022. 

 
Campina Grande, 15 de julho de 2022. 

 
PORTARIA Nº 0621/2022 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 36.456/2022; 

 
RESOLVE 

 
Exonerar, a pedido, SILVANA NÓBREGA GOMES, 
matrícula 12427, do cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, a partir 
do dia 11 de ju1ho do corrente ano.  

   
Campina Grande, 15 de julho de 2022. 

 
PORTARIA Nº 0623/2022 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com solicitação 
contida no Protocolo nº 35.022/2021; 
 

RESOLVE 
 
FAZER RETORNAR às suas funções na Secretaria de origem, 
o servidor MAURICIO SOARES DE SANTANA, matrícula 
2622, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Serviços 
Urbanos, que se encontrava à disposição da Câmara Municipal 

de Campina Grande, a partir do dia 01 de agosto do corrente 
ano. 

Campina Grande, 18 de julho de 2022. 
 

PORTARIA Nº 0626/2022 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso I, da Lei 
Orgânica do Município;  
 

RESOLVE 
 
Designar RICARDO ARAÚJO DE MELO, matrícula 1548, 
lotado no Gabinete do Prefeito e ocupante do cargo efetivo de 
Operador de Computador III, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente na Gerência das 
Regiões Político Administrativas setoriais – REPAS, 
Símbolo GR2, da Diretoria de Fiscalização, lotando-o na 
Secretaria de Finanças a partir do dia 01 de julho do corrente 
ano. 

Campina Grande, 20 de julho de 2022. 
 
PORTARIA Nº 0627/2022 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Ofício Interno/Memorando nº 54.984/2022, 
 

RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, MARIA ELISABETH BEZERRA 
SPOSITO, matrícula 12370, lotada na Secretaria de Educação, 
do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 
Básica 2,  a partir do dia 17 de ju1ho deste ano.  

 
Campina Grande, 22 de julho de 2022. 

 
PORTARIA Nº 0628/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 34, 
inciso VIII da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor 
Municipal e mediante solicitação contida no Protocolo nº 
53.736/2021; 

RESOLVE 
 

TORNAR VAGO o cargo efetivo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA 2 ocupado pelo servidor ERIK 
BATISTA PEREIRA, matrícula 24857, lotado na Secretaria de 
Educação, a partir desta data. 
 

Campina Grande, 22 de julho de 2022. 
 

PORTARIA Nº 0629/2022 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 38.719/2022; 
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RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, GABRIELLE CAVALCANTE 
CAMINHA, matrícula 28056, lotada na Secretaria de Saúde, 
do cargo de provimento efetivo de Médico I (Médico 
Generalista – Estratégia da Saúde da Família), a partir do 
dia 21 de ju1ho do corrente ano.  

   
Campina Grande, 25 de julho de 2022. 

 
PORTARIA Nº 0630/2022 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 38.835/2022; 
 

RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, JOSELITA ALVES BRASILEIRO, 
matrícula 10076, lotada no Gabinete do Prefeito, do cargo de 
provimento efetivo de Assistente Social, a partir do dia 22 de 
ju1ho do corrente ano.    

Campina Grande, 25 de julho de 2022. 
 

 
 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
PORTARIA Nº 0573/2022 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 24, 
da Lei Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e 
conforme disposto no Protocolo nº 29.366/2022; 
 

RESOLVE 
 
Readaptar no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a 
servidora GISLEANGELA PEREIRA SABINO, matrícula 
4479, ocupante do cargo efetivo de Agente de Limpeza, lotada 
na Secretaria de Saúde, conforme parecer da Medicina 
Ocupacional emitida pelo Serviço Especializado em Engenharia e 
Medicina do Trabalho – SESMT, a partir desta data. 
 

Campina Grande, 05 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 353/2022  
 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Protocolo nº 35.596/2022;  

RESOLVE 
 

FAZER RETORNAR ao órgão de origem, a servidora cedida 
SUZANA SILVA RAMOS DE ARAÚJO, matrícula 24983, 
funcionária da Prefeitura Municipal de Arara - PB, lotada na 
Secretaria de Saúde deste Município, a partir de 01 de julho do 
corrente ano.  

Campina Grande, 22 de julho de 2022. 
 
 PORTARIA Nº 357/2022  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com solicitação contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 52.932/2022;  
 

RESOLVE 
 

Designar MAIRLA DOS SANTOS SILVA MEDEIROS, 
mat. 26275, funcionária da Prefeitura Municipal de Bayeux - 
PB, posta à disposição desta Prefeitura, lotando-a na Secretaria 
de Saúde, pelo período de 01 (um) ano, COM ÔNUS para este 
Município, a partir do dia 19 de julho do corrente ano.  
 

Campina Grande, 25 de julho de 2022.  
 
 
 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 058/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022 - A 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 

Aos 21 dias do mês de julho de 2022, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o Sr. 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, brasileiro, advogado, 
residente à Rua Antônio Bezerra Paes, Nº  118, Bairro Alto 
Branco, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
inscrito no CPF sob o Nº 042.443.144-07, portador da Carteira 
de Identidade Nº 2.606.010 SSP/PB, institui a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 058/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES, SANEANTES E 
MATERIAIS PARA HEMODIÁLISE PARA ATENDER O 
CENTRO DE HEMODIÁLISE DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. EDGLEY DURANTE 12 MESES, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
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EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS, processada nos termos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 136/2022, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 
alterações, regulamentada pela RESOLUÇÃO Nº 1.412/2009, 
segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO 
 

A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES, SANEANTES E 
MATERIAIS PARA HEMODIÁLISE PARA ATENDER O 
CENTRO DE HEMODIÁLISE DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. EDGLEY DURANTE 12 MESES, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 

2.1.  Integram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
sendo este o seu ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

2.2 Participa da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

2.3. Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 

2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 

2.3.2  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 

2.3.3  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 

a.  Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 

b.  Convocar os particulares através de telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 

c.  Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.  Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 
i.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI  
 
4.1.  O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
 

e.    Enviar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 

f.   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
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5.1.    O FORNECEDOR obriga-se a:  
 
a.   Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a 
respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b.   Informar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública ( não participante ) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c.   Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos nesta EDITAL; 
 
d.   O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e.   Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f.   Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g.   Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 ( cinco ) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 

condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 

 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 
6.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS  

 
7.1 OS PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

 

RAZÃO SOCIAL BIOLINE COMERCIAL LTDA 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA- CNPJ Nº 04.762.934/0001-11 

ENDEREÇO RUA JOSÉ GETÚLIO 579 – 14° ANDAR – CONJUNTOS 145/146, ACLIMAÇÃO, SÃO 
PAULO-SP, CEP: 01509-001. 

 TELEFONE/EMAIL (55) 11 3274-7600 
EMAIL: licitacao@bioline.com.br 

NOME DOS SIGNATÁRIOS  ALEXANDRE ROBERTO DENANI / CARLOS ROBERTO DENANI 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

25 

Kit cateter para subclávia duplo lúmen p/ hemodiálise 12Fr x 15cm, 1 cateter 
de poliuretano p/ hemodiálise, 1 fio guia com avançador, 1 agulha para 

introdução de fio guia , 2 tampas látex free para injeção com rosca luer, 1 
bisturi descartável, seringa e dilatador de vaso. 

KIT 2500 R$ 105,00 
R$ 

262.500,00 

26 

Kit cateter para subclávia duplo lúmen p/ hemodiálise 12Fr x 20cm, 1 cateter 
de poliuretano p/ hemodiálise, 1 fio guia com avançador, 1 agulha para 

introdução de fio guia , 2 tampas látex free para injeção com rosca luer, 1 
bisturi descartável, seringa e dilatador de vaso. 

KIT 2500 R$ 105,00 
R$ 

262.500,00 

27 

 Kit cateter para subclávia triplo lúmen p/ hemodiálise 11.5f x 20cm (1 cateter 
de poliuretano 11.5F x 20cm p/ hemodiálise, 1 fio guia 035 x 70cm com 

avançador, 1 agulha para introdução de fio guia 026 a 038, 3 tampas látex free 
para injeção com rosca luer, 1 bisturi descartável, 1 seringa de 5c, dilatador de 

vaso. 

KIT 2500 R$ 115,00 
R$ 

287.500,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 812.500.00 (oitocentos e doze mil e quinhentos reais). 
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CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com Recurso 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 

9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 

9.2. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do produto, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado a comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 

9.3.     O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 
058/2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 

10.1. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 
OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, em conformidade 
com o disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 

12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 

12.2. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 
 
I.  Por iniciativa da Administração, quando: 
 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 
 
c. Der causa à recisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
 
f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições 
pactuadas na presente ATA, garantida prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem: 
 
a. Advertência; 
 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
CONTRATO, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas; 
 

c. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do CONTRATO, quando a Licitante 
Vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
deixar de atender totalmente a solicitação de fornecimento no 
prazo estipulado em sua “PROPOSTA DE PREÇOS” e nas 
condições estabelecidas neste CONTRATO, ou ainda no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias; 
 

d. Suspensão temporária de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O valor da multa, aplicada após 
regular Processo Administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, INGRID RODRIGUES 
LEITE, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 
 

Campina Grande, 21 de julho de 2022. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
ALEXANDRE ROBERTO DENANI 

CARLOS ROBERTO DENANI 
Bioline Comercial LTDA 

 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 058/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022 - H 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 

Aos 22 dias do mês de julho de 2022, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
Sede à Av. Floriano Peixoto, 692 – Centro de Campina Grande, 
estado da Paraíba - CEP: 58.406-133, inscrita no CNPJ sob o 
Nº  08.993.917/0001-46, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o Sr. 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA, brasileiro, advogado, 
residente à Rua Antônio Bezerra Paes, Nº  118, Bairro Alto 
Branco, Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
inscrito no CPF sob o Nº 042.443.144-07, portador da Carteira 
de Identidade Nº 2.606.010 SSP/PB, institui a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 058/2022, cujo OBJETO fora a 
formalização de REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES, SANEANTES E 
MATERIAIS PARA HEMODIÁLISE PARA ATENDER O 
CENTRO DE HEMODIÁLISE DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. EDGLEY DURANTE 12 MESES, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS, processada nos termos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 136/2022, a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o 
disposto no Artigo 15 da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas 

alterações, regulamentada pela RESOLUÇÃO Nº 1.412/2009, 
segundo as CLÁUSULAS e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  -  DO OBJETO 
 
A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES, SANEANTES E 
MATERIAIS PARA HEMODIÁLISE PARA ATENDER O 
CENTRO DE HEMODIÁLISE DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. EDGLEY DURANTE 12 MESES, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
2.1.  Integram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
sendo este o seu ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
2.2 Participa da PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
2.3. Qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da 
Administração Pública poderá solicitar a adesão da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, independentemente da 
participação ou não da licitação em epígrafe, observadas as 
exigências contidas na legislação. 
 
2.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 

2.3.2  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 

2.3.3  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, obriga-se a: 
 

a.  Gerenciar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as 
especificações dos materiais/serviços registrados, observada a 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO indicada na Licitação; 
 

b.  Convocar os particulares através de telefone ou e-mail, 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirada 
da nota de empenho e assinatura do CONTRATO; 
 

c.  Observar para que, durante a vigência da presente 
ATA, sejam mantidas todas as condições de “HABILITAÇÃO” 
e qualificação exigidas na Licitação, bem como a compatibilidade 
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com as obrigações assumidas, inclusive com a solicitação de 
novas certidões ou documentos vencidos; 
 
d.  Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
 
e.  Realizar, quando necessário, prévia reunião com os 
Licitantes objetivando a formalização das peculiaridades do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
f.  Consultar os fornecedores registrados (observada à 
ordem de classificação) quanto ao interesse no fornecimento dos 
materiais/serviços a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
g.  Comunicar aos gestores dos órgãos participantes 
alterações ocorridas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 

h.  Coordenar a qualificação mínima dos respectivos 
gestores dos órgãos participantes; 
 

i.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 
ajustadas no EDITAL de licitação na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO E DO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI  
 
4.1.  O ÓRGÃO PARTICIPANTE PRÉVIO e o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
 
a. Tomar conhecimento da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS inclusive as respectivas alterações, 
para fins de utilização de forma correta da mesma; 
 
b. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição 
pretendida; 
 
c. Verificar a conformidade das condições registrada na 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS junto ao mercado 
local, informado ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais 
desvantagens; 
 
d. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva 
Nota Fiscal; 
 

e.    Enviar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, as 
informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
 

f.   Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das 
obrigações contidas no EDITAL de Licitação e na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, informado ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO 
FORNECEDOR 
 

5.1.    O FORNECEDOR obriga-se a:  
 

a.   Assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, retirar a 

respectiva Nota de Empenho e assinar o CONTRATO no prazo 
máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, contados da convocação, no 
que couber; 
 
b.   Informar, no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias úteis, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento a outros órgãos da 
Administração Pública ( não participante ) que venham a 
manifestar o interesse de utilizar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
c.   Entregar os materiais/serviços solicitados nos prazos 
estabelecidos nesta EDITAL; 
 
d.   O FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS conforme especificação da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
e.   Entregar os MATERIAIS/SERVIÇOS solicitados no 
respectivo endereço do Órgão Participante Prévio ou 
Participante a Posteriori da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
f.   Providenciar a imediata correção de deficiência, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referente às condições firmadas na presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
 
g.   Fornecer, sempre que solicitado no prazo de 5 ( cinco ) 
dias úteis, documentos de “HABILITAÇÃO” e qualificação 
cujas validades encontrem-se vencidas; 
 
h. Prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
i. Ressarcir eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR e ao(s) participante(s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades na execução das 
obrigações assumidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS; 
 
j. Pagar, pontualmente, os fornecedores e cumprir com as 
obrigações fiscais, relativos à FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/SERVIÇOS entregues, com base na presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento; 
 
k. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, 
planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão 
de Licitação, após os lances, se for o caso. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS  
 

7.1 OS PREÇOS, AS QUANTIDADES, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES DO 
FORNECIMENTO DOS ITENS REGISTRADOS NESTA 
ATA encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-
se a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO obtida no certame 
Licitatório. 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
 

RAZÃO SOCIAL  COTAÇÃO POR REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA  

CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA-CNPJ Nº 58.950.775/0001-08 

ENDEREÇO  RUA CAMPO COMPRIDO, N º 90 – CEP. 02469- 120 – TRONCO CHAVE  

TELEFONE/EMAIL (11) 2239-6060/ (11) 2239-8889  
EMAIL: COTACAO@UOL.COM.BR 

NOME DO SIGNATÁRIO DORIAN COTTA  

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 

CATETER DE ACESSO VENOSO CENTRAL DE INSERÇÃO 
PERIFÉRICA 1.9 FR ( PICC ) SILICONE. MARCA E FABRICANTE: 
BIOMEDICAL 
PROCEDENCIA: NACIONAL 
REGISTRO: 10196320050 
REF: PICC UNI LUMEN 1.9FRX50CM 

UND 500 R$ 178,00 
R$ 

89.000,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais) 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. A execução do CONTRATO decorrente desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS será custeada com Recurso 
oriundos do Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
9.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, 
em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura com indicação da CONTA CORRENTE E 
AGÊNCIA, devidamente atestada pelo setor competente. 
 
9.2. O pagamento será efetuado após a formalização e a 
apresentação da Nota Fiscal discriminativa do material/serviço 
(EM DUAS VIAS), onde conste número da nota fiscal, data de 
emissão, descrição básica do material e período da garantia, além 
do local de “ATESTADO” de recebimento do produto, por 
parte do servidor ou comissão designada, ficando este 
pagamento condicionado a comprovação das condições de 
“HABILITAÇÃO” e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3.     O pagamento será condicionado ao cumprimento das 
obrigações fixadas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme disposto no EDITAL de LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO (SRP) Nº 
058/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
 
10.1. A existência desta ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não obriga O ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 
específico para determinada contratação, assegurado ao 
particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de 
condições, a preferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
 
11.1. OS PREÇOS, OS QUANTITATIVOS, OS 
FORNECEDORES E AS ESPECIFICAÇÕES resumidas do 

OBJETO, como também as possíveis alterações da presente 
ATA serão publicadas na forma de extrato no DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA, em conformidade 
com o disposto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE 
PREÇOS 
 
12.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no Artigo 65 da 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
 
12.2. A qualquer tempo o PREÇO REGISTRADO poderá 
ser revisado em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR promover as necessárias junto aos 
fornecedores para negociar o novo valor compatível no 
mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
 
13.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado nos 
seguintes casos: 

 
I.  Por iniciativa da Administração, quando: 

 
a. Não cumprir as exigências do instrumento 
convocatório da Licitação supracitada e as condições da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
b. Recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
CONTRATO nos prazos estabelecidos, salvo por motivo 
devidamente justificado e aceito pela Administração; 

 
c. Der causa à recisão administrativa decorrente desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 
d. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial relativa ao presente REGISTRO DE PREÇOS; 

 
e. Não manutenção das condições de 
“HABILITAÇÃO” e compatibilidade; 
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f. Não aceitar a redução dos PREÇOS 
REGISTRADOS, nas hipóteses previstas na legislação; 
 
g. Em razão de interesse público, devidamente 
justificado. 
 
II. Por iniciativa do próprio Fornecedor, quando 
mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade 
de cumprimento das exigências contidas neste REGISTRO DE 
PREÇOS, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a 
comprometer a perfeita execução contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cancelamento de registro, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado mediante competente Processo Administrativo com 
despacho fundamentado do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das condições 
pactuadas na presente ATA, garantida prévia defesa e o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem: 
 
a. Advertência; 
 
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
CONTRATO, no caso de inexecução total das obrigações 
assumidas; 
 
c. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do CONTRATO, quando a Licitante 
Vencedora, injustificadamente, ou por motivo não aceito pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
deixar de atender totalmente a solicitação de fornecimento no 
prazo estipulado em sua “PROPOSTA DE PREÇOS” e nas 
condições estabelecidas neste CONTRATO, ou ainda no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias; 
 
d. Suspensão temporária de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor da multa, aplicada após 
regular Processo Administrativo, será descontado da 
CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE ou, ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1. Para dirimir questões oriundas da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS fica eleito o FORO do Município de 
Campina Grande, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
 

E, por nada mais havendo a tratar, eu, INGRID RODRIGUES 
LEITE, Pregoeira, lavrei a presente ATA que vai assinada pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). 

Campina Grande, 22 de julho de 2022. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

DORIAN COTTA 
Cotação por Representação Importação e Exportação LTDA 

 

PROCURADORIA GERAL 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.04.023/2022. 
PARTES: PROCURADORIA GERAL DO MUNCÍPIO E 
DISTRIBUIDORA NOSSA SENHORA DE FATIMA EIRELI. 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 144,90 (CENTO E QUARENTA E 
QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS).  VIGÊNCIA: 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO 
É AQUELE FIXADO COM INÍCIO NA DATA DE 
PUBLICAÇÃO DO SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE E ENCERRAMENTO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2022.  FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
N°. 8.666/93, DA LEI N°. 10.520/2002 E NA LEI N°. 
8.078/1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
DECRETO FEDERAL Nº 7.892/2013, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, 
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2019, E PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, PELA 
PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 02, DE 18 DE 
JUNHO DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
ÓRGÃO: 2 PMCG | UNIDADE: 40 PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO | FUNÇÃO: 4 ADMINISTRAÇÃO 
| SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL | 
PROGRAMA: 2001 APOIO ADMINISTRATIVO | PROJETO 
/ ATIVIDADE: 2019 AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
PROCURADORIA GERAL |  ELEMENTO: 33390300000 
MATERIAL DE CONSUMO | RECURSO: 1500 OUTROS 
RECURSOS NÃO VINCULADOS | COMPLEMENTO: 0 
NÃO SE APLICA | CÓDIGO REDUZIDO: 137. 
SIGNATÁRIOS: AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO E 
FILLYPE AUGUSTO LIMA BEZERRIL. DATA DE 
ASSINATURA: 04 DE JULHO DE 2022. 
 

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 
Procurador Geral do Município 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PORTARIA Nº 024, DE 28 DE JULHO DE 2022. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE-PB, no uso das suas atribuições legais 
conferidas pela Lei nº 2.182, de 26 de Dezembro de 1990, e, 
Considerando a Portaria nº 030/2021/PMCG/SMS-GS, 
que determina a imediata abertura de Sindicância 
Administrativa para apurar as causas e os eventuais 
causadores da situação que gerou a aquisição de produtos sem a 
observância dos requisitos legais, conforme o Ofício Interno / 
Memorando 39.798/2021 emanado pela Procuradoria Geral do 
Município. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – Renovar os termos da Portaria nº 021, de 07 de 
maio de 2022, permanecendo os servidores designados: 
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TERESA RACHEL BRITO NEVES PEREIRA RABELLO 
– Matrícula 4.283, Assistente Jurídico, SAVYO DE MELO 
BARROS – Matrícula 100004872, Assistente Jurídico e 
WANDERLAN WALDEZ DE SOUSA FIGUEIREDO – 
Matrícula 7.519, Agente Administrativo, como Membros Titulares, 
e JOSÉ AFONSO PEREIRA DA SILVA – Matrícula 1238, 
como Membro Suplente, para apurar as causas e os eventuais 
causadores da situação que gerou a aquisição de produtos sem a 
observância dos requisitos legais. 
 
Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 60 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação deste ato, para conclusão dos trabalhos de 
sindicância, devendo a Comissão apresentar no mesmo prazo o 
relatório final. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.  
 
Publique-se. 

Campina Grande, 28 de julho de 2022. 
 
 
 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 
028ª HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE 

PROFISSIONAIS MÉDICOS 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.001/2021 

 
A Secretaria Municipal de Saúde, depois de acolhida a prévia 
apreciação documental vem, por meio deste ato, homologar o 
credenciamento dos seguintes profissionais médicos, em sede do 
Chamamento Público Nº. 16.001/2021, por estarem revestidos 
da legalidade exigida pelo Edital do certame, para atuarem junto 
ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE.  
 

Campina Grande, 27 de julho de 2022. 
 

ITEM 
PROFISSIONAL/ PESSOA 

FISICA/PESSOA JURIDICA 
CPF/CNPJ 

1 MARCIA MATOS TIMOTEO 054.233.553-03 

2 
NAIANA RAQUEL TAVARES 

DE MOURA 
026.672.593-78 

3 
ROSSANA TORREÃO VIANA 

DE MELO 
069.915.414-60 

4 
MAXIMAGEM SERVIÇOS DE 
DIAGNÓSTICOS CLÍNICOS 

LTDA 

04.994.909/0001-
63 

5 
SERVMED SERVIÇOS 

MÉDICOS EM SAÚDE EIRELI 
31.917.133/0001-

50 

6 
GUILHERME BIANCHI 

BRAGA NERY ME 
35.650.385/0001-

17 

7 
PROVASCULAR 

ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
45.877.765/0001-

42 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.316/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

801/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.316/2022, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA JURÍDICA LUVA AUDITORIA E SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 
30.059.603/0001-20, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais), com fundamento no Artigo 25, inciso 
II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme 
Análise da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da 
Assessoria Jurídica. 

Campina Grande, 28 de julho de 2022. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.317/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
784/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.317/2022, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
DE ATUAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM 
REGIME DE ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, 
CIRURGIAS, PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES 
PRESENCIAIS E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLÍNICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE 12 MESES, em favor da 
PESSOA JURÍDICA TARCILA DE BRITO LIRA DAL 
MONTE GADELHA - ME, inscrita no CNPJ sob o Nº 
44.352.602/0001-83, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais), com fundamento no Artigo 25, inciso 
II da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme 
Análise da Comissão Permanente de Licitação e Parecer da 
Assessoria Jurídica. 

Campina Grande, 28 de julho de 2022. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.125/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

772/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.125/2022,  cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MSUD MED B PLUS, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB NO PERÍODO DE 180 DIAS, DEMANDA 
JUDICIAL DE: JOÃO GUILHERME DA SILVA COSTA 
SOARES PROCESSO N° 0506096-42.2014.4.05.8201T, em 
favor da PESSOA JURÍDICA PESSOA JURÍDICA 
TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
06.948.769/0002-01, VALOR de R$ 50.960,00 (cinquenta 
mil novecentos e sessenta reais), com fundamento no Artigo 
24, inciso IV da LEI FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, 
conforme Análise da Comissão Permanente de Licitação e 
Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 28 de julho de 2022. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.127/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
797/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.127/2022,  cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CARRINHOS MULTIFUNCIONAL DE 
LIMPEZA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE – PB, em favor da PESSOA JURÍDICA 
EXCELÊNCIA SAÚDE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
Nº 46.405.095/0001-24, VALOR de R$ 32.049,40 (trinta e 
dois mil quarenta e nove reais e quarenta centavos), com 
fundamento no Artigo 24, inciso IV da LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 

 
Campina Grande, 28 de julho de 2022. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

Secretário Municipal de Saúde 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16710/2021/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico N°. 
0042/2021/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Locamedi Locação 
De Equipamentos E Assistência Médica Ltda. Objeto 
Contratual: A Locação De Veículos Utilitários (Ambulâncias, 
Vans De Passageiros, Furgão De Carga E Caminhão Baú) A Fim 
De Atender As Necessidades De Transporte De Pacientes, 
Equipes E Insumos Pertencentes À Secretaria Municipal De 
Saúde De Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (12 Meses) E Igual 
Valor (R$ 706.428,32).  Fundamentação: Artigo 65, Da Lei Nº. 
8.666/93. Signatários: Gilney Silva Porto E Bernardo Pavan 
Mamed. 

 
GILNEY SILVA PORTO 

 Secretário de Saúde 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
 

Instrumento: Termo De Apostilamento 01 Ao Contrato Nº 
16710/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Locamedi 
Locação De Equipamentos E Assistência Médica Ltda. Objeto 
Contratual: Locação De Veículos Utilitários (Ambulâncias, 
Vans De Passageiros, Furgão De Carga E Caminhão Baú) A Fim 
De Atender As Necessidades De Transporte De Pacientes, 
Equipes E Insumos Pertencentes À Secretaria Municipal De 
Saúde De Campina Grande - Pb. Objeto Do Apostilamento: 
Reajuste Contratual. Signatários: Gilney Silva Porto E  
Bernardo Pavan Mamed. 
 

GILNEY SILVA PORTO 
 Secretário de Saúde 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.123/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
756/2022/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.123/2022,  cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA HEMODIÁLISE, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL DR. 
EDGLEY NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB 
POR 90 DIAS, em favor das PESSOAS JURÍDICAS: 
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A, inscrita no CNPJ sob Nº 
31.673.254/0010-95, no valor de R$  439.200,00 
(quatrocentos e trinta e nove mil e duzentos reais), e 
ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
31.187.918/0001-15, no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois 
mil e quinhentos reais), TOTALIZANDO o valor de  R$ 
521.700,00 (quinhentos e vinte e um mil e setecentos reais), 
com fundamento no Artigo 24, inciso IV da LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da Comissão 
Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 28 de julho de 2022. 
 
 

GILNEY SILVA PORTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE – IPSEM RATIFICA A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019, CUJO 
OBJETO É AS INSCRIÇÕES DE SERVIDORES PARA 
PARTICIPAÇÃO NO 3º SEMINÁRIO ESTADUAL DE 
PREVIDÊNCIA DA ASPREV/PB E 5º ENCONTRO 
NORDESTINO DE PREVIDÊNCIA DA ANEPP DE 01 A 03 
DE AGOSTO DE 2022 QUE ACONTECERÁ NO 
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ARANBEACH & CONVENTION, NA CIDADE DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA PARA ATENDIMENTO 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS - IPSEM DA CIDADE DE CAMPINA 
GRANDE - PB, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SOB O Nº 040/2022, EM FAVOR DE 
ASSOCIACAO PARAIBANA DE REGIMES PRÓPRIOS DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL – ASPREV/PB, INSCRITA NO CNPJ 
Nº 19.035.780/0001-33, NO VALOR DE R$ 6.740,00 (SEIS 
MIL, SETECENTOS E QUARENTA REAIS) COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, CAPUT DA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONFORME 
ANÁLISE E PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA. 
 

Campina Grande - PB, 28 de julho de 2022. 
 

ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2021 

 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATOS 

Nº 006/2020 
  
2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
006/2020 CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE - IPSEM E A 
EMPRESA OPEN SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA EIRELI COM CNPJ Nº 18.296.524/0001-
37. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. Constitui OBJETO do presente Termo de 
Apostilamento a aplicação do reajuste previsto na Convenção 
Coletiva de Trabalho 2021/2021 retroativa ao dia 
24/05/2021, conforme parecer jurídico emitido no Processo 
Administrativo nº 045/2021. 
 
1.2. De acordo com o primeiro apostilamento o reajuste já 
foi aplicado a partir de julho de 2021. 
 
1.3. A diferença do valor a ser pago será contabilizado  da 
seguinte forma: oito (8) dias do mês de maio, a contar de 
24/05/2021, e o período referente ao mês de junho/2021. 
 
1.4. A diferença a ser paga é de R$ 977,02 (novecentos e 
setenta e sete reais e dois centavos), considerando os períodos e 
valores abaixo:  
 
a) Oito dias referente ao mês de maio/2021: R$ 205,68 
(Duzentos e cinco reais e sessenta e oito centavos); 
 
b) Mês de junho/2021: R$ 771,34 (Setecentos e setenta 
e um reais e trinta e quatro centavos). 

 
Campina Grande-PB,  28 de julho  de 2022. 

 
ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA  

Presidente do IPSEM 
 
 
 

 

LICITAÇÕES 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 SECRETARIA DE SAÚDE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.034/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
504/2022/SMS/FMS/PMCG 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 927671 
 
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, através do PREGOEIRO OFICIAL, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
às 08h 30min do dia 11 de Agosto de 2022 a licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16.034/2022, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERELIZAÇÃO, 
REESTERILIZAÇÃO E REPROCESSAMENTO DE 
MATERIAS MÉDICOHOSPITALARES ATRAVÉS DO 
MÉTODO DE PLASMA DE PEROXIDO DE 
HIDROGENIO, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE SAÚDE ELPIDIO 
DE ALMEIDA - ISEA, SAMU, UPA, HOSPITAL B. DE 
CARVALHO. O Edital e seus anexos se encontram disponíveis 
para retirada gratuita nos endereços eletrônicos 
(www.comprasgovenamentais.gov.br), 
(https://campinagrande.pb.gov.br/), 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf), ou 
por solicitação através do e-mail: 
pregaoeletronicosaudecg@gmail.com. Outras informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitações. 

 
Campina Grande, 28 de julho de 2022. 

 
PEDRO JORGE DE MEDEIROS FIRMINO 

Pregoeiro Oficial 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasgovenamentais.gov.br/
https://campinagrande.pb.gov.br/
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf
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